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D E C R. :" T O iTO 6 3Z 
de 30 de outubro de 1 . 963 

O Prefeito ;hnicipal da Estância 1e São José dos 
Canpos , usando de suas atribuiçÕes, e à vista do Oficio SCB/A-1749/63, 
de 9 de outubro do corrente ano , do IA?Ft:SP, 

R E S O L V E: 

Arti ~o 10 - DESLIGAR dos 3erviços :mnicipais , a 
?artir do dia 10 de novembr o p. vindouro , o Sr . JULIO BIBIA.JO DA SILVA, 
operário, refer~ncia "111 : do Depar t a::tento de Obras ( ~·1a?J.Utenção e Liga
ções) , e 1 vir tude de ter sido ap~sentado pelo Instituto de AI)osentado
ria e Pensões dos Ferroviários e ~a,regados em Serviços PÚblicos , con
forme processo nQ 10327/63, daq~ela Autarquia . 

Parágrafo Únicp - O adicional por tempo de servi
ço, instituído pela Lei no 796 , de 16 de agÔsto de 1.961, a QUe fizer 
jÚs o ~encionaav servi dor , cont inuará a correr da :unici-
palidade. 

Artigo~ - rste decreto , 
ta de sua publicação, r~vogadas as disnosicõe 

Prefeitura da ~stância d 

Or. 

dos Campos , 30 

Registrado e 
tração , aos trinta ~i~R jo nes de 

o De :,>artat:lento de \dr.ti.ni~ 

ro de nil novecentos e sessenta 
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e tres . 
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